
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

PORTARIA N° 4.108/2015 

Prorroga as Portarias de designação de Diretores das Escolas 
Municipais e Centros Municipais de Educação Infantil. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais; e, 

CONSIDERANDO, a edição do Decreto n.° 270/2015, que estabeleceu as 
condições para Processo -de Seleção de diretores das escolas municipais e centros 
Municipais de educação infantil no Município de Umuarama. 

CONSIDERANDO, a necessidade da manutenção das direções das 
escolas municipais e centros municipais de educação infantil, para o processo de 
transição do cargo 

RESOLVE: 

Art. 1°. Prorrogar as Portarias de designação de Diretores das Escolas 
Municipais e Centros Municipais de Educação Infantil, até 31 de janeiro de 2016. Segue 
abaixo a relação de professores designados para as Funções de Diretores das Escolas 
Municipais e Centros de Educação Infantil do Município de Umuarama, seguidas de 
número de portaria de sua designação: 

PROFESSORAS (RES)— Designadas (dos) para Direção N° PORTARIA 
Angela Maria Correa 218/2014 
Auro de Oliveira Carvalho 230/2014 
Dalva Teresinha Gaspar do Nascimento 214/2014 
Délcio José de Oliveira 118/2015 
Deusi Aparecida da Costa 	 - 229/2014 
Dirce Aparecida Alvarenga Baquetis 117/2015 
Edvania Barzon dos Santos Fávaro 223/2014 
Eliane Zamberlan Rocha Grossi 220/2014 
Fabricia Silva de Melo Ricas 219/2014 
Fatima de Almeida Peixoto Soares 228/2014 iil 
Iara Jane Doenia Mandotti 216/2014 
Ivete Cristina Grego Meda 085/2015 
Lucineia Neves da Silva Santos " 2.243/2014 
Luiza Maria Pagani, 232/2014 
Maria Aparecida dos Santos Francisquini 226/2014 
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Maria de Fátima Rodrigues Silveira 215/2014 
Marisley Terezinha Giacomassi de Luca 217/2014 
Mariza Carleth de Oliveira 213/2014 
Rosangela Aparecida Marques de Morais Bragatto 081/2015 
Rosimari Bueno Barbosa 461/2015 
Sandra Mara Caparroz Struckel 233/2014 
Sandra Sueli Orgado 227/2014 
Sirlei Vignoto da Silva 211/2014 
Sirlene Mirlane de Carvalho Paintner 221/2014 
Suzimari Christina Giacomassi Lima 234/2014 

-Vanessa Lopes Fernandes Gardim 2.244/2014 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor, a partir de 1° de janeiro de 2016. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de dezembro de 2015. 

ANDRÉ LUIZ.BESPA 
Secretário de 'Adilinistrá 
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